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DECRETO Nº. 76/2025

 Decreto nº. 76 de 31 de outubro de 2025
 

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Municipal da Defesa Civil e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no
Processo Administrativo protocolado sob o nº. 1441.
 
Decreta:
 
Art. 1º Fica Aprovado o Regimento Interno do Fundo
Municipal de Defesa Civil.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura, Sede do Município de Jundiaí do Sul - PR, Estado
do Paraná, em 31 de outubro de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito do Município de Jundiaí do Sul
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